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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 4.650, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1740,
de 01 de novembro de 2024.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.120.400,00 (Cento e vinte mil e quatrocentos reais), as
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2137  –  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
3.3.90.39.00 (071)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 3.300,00
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.364.1106.2003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (084)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 100,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2049 – Manutenção das atividades Médico

Hospitalar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 3 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 20.000,00
10.301.1118.2050 – Manutenção da ESF – Estratégia

de Saúde da Família
3.3.90.36.00 (243)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física................R$ 4.000,00
UNID. ORÇAM.: 06 SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.

SOCIAL CULTURA
UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETARIA  –

CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES
08.244.1120.2064  –  Manut.  das  atividades  da

Secretária  –Conselhos  e  Políticas  Comp.
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 9 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 30.000,00
3.3.90.36.00 (300)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física................R$ 3.000,00
UNID. ORÇAM.: 11 CULTURA
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETARIA
13.392.1125.2074 – Manutenção do Setor Cultural
3.3.90.39.00 (360)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 60.000,00

TOTAL........................................................R$
120.400,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos
adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão  utilizados  recursos  provenientes  de  anulação  das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (028)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 8.000,00
04.122.1102.2137  –  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto

Pagamento
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 3 6 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 5.000,00
3.3.90.39.00 (037)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 10.400,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.367.1104.2011  –  Manutenção  das  atividades  de

Educação Especial
3.3.90.39.00 (078)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 11.000,00
UNID. EXEC.: 03 ENSINO SUPERIOR
12.364.1106.2013  –  Manutenção  das  atividades  do

Ensino Superior
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 8 6 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................R$ 6.000,00
15.451.1115.2040  –  Manutenção  das  atividades  do

Setor de Planejamento
3.1.90.11.00 (179) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil............R$ 50.600,00
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 8 0 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................R$ 16.000,00
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.2044 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
3.3.71.70.00  (209)  –  Rateio  pela  Participação  em

Consórcio Público.............R$ 5.800,00
17.512.1117.2046 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.3.71.70.00  (220)  –  Rateio  pela  Participação  em

Consórcio Público.............R$ 7.600,00
TOTAL........................................................R$

120.400,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
Município de Ipeúna

D i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
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ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
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DECISÃO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE INFRAÇÃO CONTRATUAL
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA,  diante da

abertura  de  processo  administrativo  para  apuração  de
infração contratual em face da empresa CAB INDUSTRIA
DE  CONFECCOES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
56.136.834/0001-83,  referente  a  aquisição  de  uniformes
escolares, Pregão Eletrônico n.º 18/2025, Ata de Registro
de Preços n.º 103/2025, COMUNICA, de acordo com decisão
exarada nos autos do Processo Administrativo Nº 40/2025,
que foi  aplicada advertência  com fundamento  no  artigo
156, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, bem como o item
19.5.1., alínea “i” do edital do referido Pregão Eletrônico.
Diante  disso,  fica  concedido  à  empresa  o  prazo  de  05
(cinco) dias úteis para eventual  interposição de recurso.
Ipeúna, 24 de novembro de 2025. Maria Luisa Zanoni Prata
– Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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